
 

 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 1ª RELATORIA 
 

 

  

1. Expediente nº: 8035/2017 
2. Classe de Assunto: 6. Auditoria ou Inspeção 
2.1. Assunto: 9. Levantamento - processo concernente a implantação do índice de efetividade 
da gestão municipal - IEGM 
3. Responsável: Manoel Pires dos Santos - CPF: 124.192.141-53 - Presidente 
4. Órgão: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
5. Relator: Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar  
 

 
6. DESPACHO Nº 606/2017 
 

   6.1. Trata-se de processo concernente a implantação do índice de efetividade 
da gestão municipal - IEGM, a partir de 2016, em todos os municípios do Estado do 
Tocantins. 
 

  6.2. Determino o envio dos autos à Coordenadoria de Auditorias Especiais – 
COAES, para consolidar o relatório. Após volvam-se a esta Relatoria. 
 

  Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gabinete da Primeira Relatoria, 
em Palmas, Capital do Estado, aos 12 dias do mês de julho de 2017. 

 
 

SEVERIANO JOSÉ COSTANDRADE DE AGUIAR 
Conselheiro Relator 
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